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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

    O Deputado Estadual que este subscreve, com amparo no 

Regimento Interno e após anuência do Plenário, REQUER que sejam consignados nos 

Anais desta Casa Legislativa VOTO DE APLAUSOS ao Município de Poço Dantas, na 

pessoa do Prefeito Municipal, Itamar Moreira Fernandes, por ter sido escolhido pela 

quarta edição do Prêmio Band Cidades Excelentes como o município, entre todos os 

demais do Brasil, o que gera mais recursos próprios, divulgado em rede nacional pela 

Rede Bandeirantes de Televisão nesta quinta-feira (06/06/2024). Esta é uma iniciativa 

do Grupo Bandeiras de Comunicação em parceira com o Instituto Aquila e direcionado a 

rodos os municípios do país. 

 

    Requeremos, ainda, que da decisão desta Casa Legislativa 

dê-se conhecimento ao homenageado na pessoa do Prefeito Municipal Itamar Moreira 

Fernandes e à FAMUP – Federação dos Municípios da Paraíba.  

 

JUSTIFICATIVA: 
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    O Prêmio Band Cidades Excelentes, uma iniciativa do Grupo 

Bandeiras de Comunicação em parceira com o Instituto Aquila, e direcionado a todos os 

municípios do país, objetiva incentivar, reconhecer e valorizar boas práticas de gestão 

pública para transformar a realidade dos municípios brasileiros e melhorar os serviços 

públicos prestados aos cidadãos.  

 

    A quarta edição do Prêmio Band Cidades Excelentes houve 

mudanças de critérios de julgamento. Neste ano, a avaliação levará em conta a evolução 

do mandato do prefeito, ou seja, como estavam os 72 indicadores criados pelo Instituto 

Aquila que mediam a gestão municipal e como estão agora, no último ano de mandato. 

Assim, ficará claro para o eleitor se a situação está melhor ou pior. 

 

     De acordo com a publicação, “para quem vai assumir as 

prefeituras em 2025, já há um desafio pela frente. Trata-se da autonomia fiscal, a 

capacidade de os municípios serem autossuficientes. Isso porque a maioria das cidades não 

gera a receita necessária para se sustentar. A média de recursos próprios é de R$ 0,16 para 

cada R$ 1 de transferências federais e estaduais.   

  

     A vantagem dos valores arrecadados na cidade é que os 

prefeitos podem definir onde investir esses recursos. O grande problema é exatamente o 

dinheiro que vem do estado ou da união, que já vem com destino certo. 

 

     Quando não há recursos próprios, o prefeito tem que, 

obrigatoriamente, aplicar as verbas estadual e da União em saúde ou educação, por 

exemplo. Isso limita investimentos ou obras. 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Casa de Epitácio Pessoa 

GABINETE DO DEPUTADO FRANCISCO MENDES CAMPOS 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 

Praça João Pessoa, S/N - Centro - João Pessoa - PB. CEP. 58.013-900 – fone: (83)3214.4541 

e-mail: dep.chicomendes@al.pb.leg.br  

 

     Entre as capitais, São Paulo é a que possui maior autonomia 

fiscal. Já Boa Vista tem o pior índice. Entre todas as cidades do Brasil, a que gera mais 

recursos próprios é Poço Dantas, na Paraíba, e a mais dependente de recursos de terceiros 

é Junco do Maranhão (MA).” 

 

    Sabemos do compromisso do gestor municipal, Itamar 

Moreira Fernandes, com a coisa pública. Ele está no exercício do terceiro mandato de 

prefeito, com todas as contas de suas gestões aprovadas pelos órgãos de controle 

externo e de fiscalização dos gastos dos Poderes Executivo, Judiciário e do Legislativo.  

  

     Entendemos que o homenageado merece o reconhecimento 

do Poder Legislativo Paraibano pelo sua dedicação à atividade pública com 

responsabilidade. É um dever deste Parlamento Estadual reconhecer as boas práticas 

que são desenvolvidas em favor da sociedade paraibana. 

 

     Assim sendo, objetivando levar a efeito este pleito, cumpre-

me contar com o apoio de meus distintos Pares, com a deliberação favorável à sua 

aprovação, pelo que fica requerido.  

 

   Assembleia Legislativa, Sala das Sessões, 07 de junho de 2024. 

    

 

Francisco Mendes Campos 
Deputado Estadual - PSB 
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